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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEAG/PB) 

Reunião Ordinária Nº 409 

Decisão da CEAG Nº. 44/2023 

Interessado: CREA-PB 

Assunto: 
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSOS “AD REFERENDUM” DA 
CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA – CEAG. 

 
 

EMENTA: Homologa processos “ad referendum” da Câmara Especializada de Agronomia 
– CEAG, em atendimento Decisão de Diretoria Nº 01/2023 do Crea/PB, Decisões de 
Delegação nº 01 e 02/2023 da CEAG e em conformidade com o Regimento Interno deste 
Conselho. 

 
 

DECISÃO 
 

 A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – Crea  (PB), reunida em sua Sessão Ordinária nº 409, de 21 de dezembro de 
2023, considerando a necessidade premente dos interessados e a documentação apensa aos 
autos que se encontram em conformidade com a legislação de cada matéria; considerando 
que os méritos foram deferidos “ad referendum”, da Câmara Especializada de Agronomia-
CEAG em atendimento aos termos Decisão de Diretoria Nº 01/2023 do Crea/PB; Decisão de 
Delegação Nº 001/2023 da CEAG, que “Delega competência para o exercício 2023 à Gerência 
de Registros (Seção de Registro de Pessoa Física – SRPF) do Crea-PB, para proceder com os 
Registros de Profissionais e Anotação de Cursos (excetuando-se os Cursos de Especialização 
de Segurança do Trabalho), inclusive os de Georreferenciamento, Mestrado e/ou Doutorado 
dos egressos das Instituições de Ensino sediadas no Estado da Paraíba e dos egressos de 
Instituições de Ensino de outros Estados”.; Decisão de Delegação Nº 002/2023 da CEAG, que 
“Delega competência para o exercício 2023 à Gerência de Registros (Seção de Registro de 
Pessoa Física – SRPF) do Crea-PB, para proceder interrupções e reativações dos registros de 
profissionais “ad referendum” da Câmara Especializada de Agronomia – CEAG, dentro do que 
dispõe a legislação pertinente (Resolução Nº 1.007/2003 do Confea)”; considerando a 
necessidade da homologação do mérito em atendimento ao Regimento Interno deste 
Conselho, DECIDIU homologar os processos “Ad Referendum” da Câmara Especializada de 
Agronomia – CEAG, a saber: REGISTRO DE PROFISSIONAL: Prot. 1184290/2023 - José 
Aderaldo Trajano dos Santos - (Engº. Agrônomo); Prot.1185335/2023 - Marcelo Oliveira 
Serrano de Andrade – (Engº. Agrônomo); Prot.1185539/2023 - Alena Thamyres Estima de 
Sousa – (Engª. Agrônoma); Prot.1185773/2023 - Kaio Henrique Costa Ferreira – (Engº. 
Agrônomo); Prot.1186555/2023 - Erasmo Venancio de Luna Neto – (Engº. Agrônomo); 
Prot.1186583/2023 - Jordy Marinho Pontes Souza – (Engº. Agrônomo); Prot.1186626/2023 - 
Kagiaany Meirele Santos – (Engª. Agrônoma); Prot.1186752/2023 - Edlânia Maria de Souza – 
(Engª. Agrônoma); Prot 1183723/2023 – Jose Ricardo Tavares de Albuquerque- (Engº. 
Agrônomo); Prot 1184973/2023 – Kely Dayane Silva do Ó-(Engª. Florestal); Prot. 
1185752/2023 – Fabio Agra de Medeiros Napoles- (Engº. Agrônomo); Prot. 1186325/2023 – 
Debora Silva Sales - (Engª. Agrônoma); Prot 1188589/2023 - Danielle Batista Araújo- (Engª. 
Agrônoma); Prot. 1188232/2023 - Rafael Luis Silva de Medeiros- (Engº. Agrônomo); Prot. 
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1187967/2023 - Clint Wayne Araújo da Silva- (Engº. Agrônomo); Prot. 1187961/2023 - Diogo 
Danilo de Sousa Freitas- (Engº. Agrônomo); Prot. 1187195/2023 -Ingrid Flores Pereira- (Engª. 
Agrônoma); Prot. 1186979/2023 -Welliton da Silva Amorim- (Engº. Agrônomo); Prot. 
1186894/2023 -Alfredo Gomes Pedrosa Neto- (Engº. Agrônomo); Prot. 1180402/2023 -Ana 
Fábia Lima de Sousa- (Engª. Agrônoma); Prot. 1186777/2023 - Antonio Gonçalves de Oliveira- 
(Engº. Agrônomo); INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL: Prot.1185791/2023 - 
Lígia Alves da Silva– (Meteorologista); Prot. 1186654/2023 - Djailson Silva da Costa Júnior – 
(Engº. Florestal); Prot. 1186954/2023 - Joao Batista de Almeida - (Engº. Agrônomo); Prot. 
1187112/2023 – Victor Gabriel de Andrade Santos- (Engº. Florestal) REATIVAÇÃO DE 
REGISTRO DE PROFISSIONAL: Prot. 1186212/2023 - Josinaldo Xavier de Medeiros – (Engº. 
Agrônomo); Prot. 1180963/2023 – Alciênia Silva Albuquerque -(Engª. Florestal); Prot. 
1187953/2023- Gabriel Nunes do Nascimento- (Engº. Agrônomo); CANCELAMENTO DE 
REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA: Prot. 1187644 Sodexo Facilities Services Ltda; 
REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA: Prot. 1188025/2023- Homem do Campo 
Empreendimentos Ltda; Prot. 1186537/2023- Sodexo do Brasil Comercial S.A.; 
INTERRUPÇÃO DE REGISTRODE PESSOA JURÍDICA: Prot. 1188716/2023- Comercial de 
Farpados e Grampos Ltda. Coordenou a sessão o Engº. Agrônomo Guilherme Sá Abrantes de 
Sena (AEA-PB) estiveram presentes o Engº. Agr. Renato Vitório Rodrigues (SENGE), Engº. 
Agr. Adailson Pereira de Souza (UFPB), Engº. Agr Rubens Tadeu de Araújo Nóbrega (AEA) e 
Engª Agrícola Aline Costa Ferreira (UFCG). 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 
 

João Pessoa/PB, 21 de dezembro de 2023. 

 
 

Eng. Agrônomo Guilherme Sá Abrantes de Sena 
Coordenador da CEAG – Crea/PB 

 


